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 23739.001017/2023-50Nº do Protocolo:
Alvorada-RS, 15 de dezembro de 2023.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE CAMPUS do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Rio Grande do Sul Campus Alvorada, no uso de suas atribuições legais e regimentais 

que lhe são conferidas, RESOLVE:

Art. 1º APROVAR ad referendum a execução da nova edição do Curso de Qualificação 

Profissional em Assistente Administrativo - Política de Educação de Jovens e Adultos Integrada à 

Educação Profissional - EJA Integrada, a partir de convênio com a 28ª Coordenadoria Regional de 

Educação (CRE) do Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Justina Bechi Robaski
Presidente do Conselho 
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